
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.466. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4', 1 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM OBRAS DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO NA RUA ENG. MONLEVADE (TRECHO ENTRE A /\V. UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS E RUA
RANGEL PESTANA) - PROCESSO SEI 04323/2019

REF. SOLICITAÇÃO 1.144 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KeQuisiCÃ0 760.681 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO mUNiCípio. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 227.246,54 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL DUZENTOS E

QUAIUNTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E QUArRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

[O.O1.15.451.01 87.1495 PAV]MENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

6334 MDR/CONTR. N' 889 1 72/1 9/RECAP. RUAS E AVENIDAS

RS 227.246,54

TOTAL . . . .R $ 227.246,54

ART. 2' - A C013ERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) llECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NOART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉVNTONiOiPARiMOSCHr

GESTOR DA Unia:NoE nEloovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO .4NO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DAUNIDADEDACASACl\'ll
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